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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI NQ 4~1 
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Autoriza o Prefeito a colocar à 
sição da COI.:AP a ir;;portllncia ele 
100,000,00.-

dispo
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~ ~{'~~// O r:s.zni'l'O JO EUITICIPIO DE 

' São Paulo, . e acOrdo com o que decretou a 
sessão de 10 de junho de 1956, promulga a 

AI'{A:.A:2:LJ.:':A, Jstado de 
Câmara I:unicipal em 
seguinte lei: 

Artigo lº - ?ica o Prefeito autoriza<lo a colocar 
à disposL;ão d?. Comissão !;:unicip?.l de Abasteciuento e Preços, a 
importlncia de CrS 100.000,00 (cem mil cruzeiros), a ser movi
mentada atrav6e dos saldos disponíveis à cr~dito (a ?refeitura, 
para aqui•:i}~O e revenda para o consur.JO pÚblico éio ~e~1eros de 
primeira ·•eca.ssidade, de ac0~"do com o arti,c;o 2º ela Icei ::Oederal 
número l. 522' cie 26 de dezembro de l. 951.-

Artigo 2Q - A Comissão Municipe.l s Abastecimen
to e Preços, lJJ'estará, diariamente ou seman:~lmcr:.-Lc~, ~ontas à Di 
reto ria de :::'inanças e Contabilidade, das aquisic; Õ·D ::1 .c, revendas 
realizadas com o recolhimento da import§ncié CT. ~o~ poder e a 
relação das mercadorias em estoque com os preços 03 a1uisição.-

Artigo 3º - Os Lieneros de pricei~a necessidade 
deteriorados serão relacionados para a competefit2 ·Jai~a, cuja 
relação ou relações serão visadas pelo Presiuentc •' .·ice-Pre
sidente d3 co:·:AP.-

Artigo 4º - A Diretoria de Finanças c Contabili 
dade providc:;ciará a forma contábil de que tro.te c-)'lta lei.- -

Artigo 5º - ::::sta lei entrará etü vi.,ol: na data 
de sua pu~licação, revogadas as disposições eu contr5rio,-

·Prefeitura do r.:unicipio de Ararag_uara, aos 19 (d8zenove) 
nho de l. 'Y·~ (mil, novecentos e cinq_uenta e seis).-

(a) R01W10 LUPO 
-Prefeito T.;unicipal-

de ju-

Publiccda l'.st Diretoria do Expediênte e Pessoal, E?. delta supra. 

(a) DR. CA!TD IDO :DE BAIGC• S 
-Diretor da Diretoria do 
Expediênte e Pessoe.l-

Registrada à Fl. 106, do livro comptente nº J,-

. ~ 

; 

l 
I 
I 


